
Processo nº. 115/2024. 
 
 

 
Vistos, etc. 

Cuida-se de requerimento formulado pelo Mixto Esporte Clube 

nos seguintes termos: 

 
 
 

Inegável que a matéria está afeta à decisão isolada de 

Comissão Disciplinar do TJD/MT conforme estipula a parte final do §1º do Art. 171 

do CBJD, abaixo “in verbis”: 

“Art. 171. A suspensão por partida, prova ou equivalente será 

cumprida na mesma competição, torneio ou campeonato em que se verificou a 

infração. 

§ 1º Quando a suspensão não puder ser cumprida na mesma 

competição, campeonato ou torneio em que se verificou a infração, deverá ser 

cumprida na partida, prova ou equivalente subsequente de competição, campeonato 



ou torneio realizado pela mesma entidade de administração ou, desde que requerido 

pelo punido e a critério do Presidente do órgão judicante, na forma de medida de 

interesse social. 

É imprescindível, para a melhor aplicação normativa, que o ato 

de imposição da sanção esteja compatível com a finalidade por ela almejada, assim, 

é imperioso que o julgador tenha em vista a finalidade precípua da pena, a sua 

natureza. 

Na seara da Justiça Desportiva, a pena carrega em si duas 

naturezas: (i) retributiva e (ii) educativa/preventiva. 

Imperioso destacar, ainda, que a aplicação da pena na Justiça 

Desportiva, deve estar pautada em dois princípios fundamentais, quais sejam, o da 

tipicidade desportiva e o da proporcionalidade. 

Portanto, no momento de aplicação da sanção punitiva, o 

julgador deve se pautar, sobretudo, em critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, a fim de assegurar a melhor aplicação normativa. 

A previsão do CBJD prevê a hipótese, da impossibilidade de que 

a suspensão automática possa ser cumprida na mesma competição conforme ocorre 

no presente caso e dá como opção ao Presidente do órgão Judicante deste Tribunal 

a aplicação de medida de interesse social. 

Nesse sentido, tem-se como consectário lógico que a punição 

disciplinar não pode ofuscar o brilho de uma competição, quando evidente a 

desproporção entre o benefício que a medida sancionatória irá proporcionar e o 

prejuízo que esta mesma medida irá causar ao esporte. 

Do exposto, atento às diretrizes da legislação desportiva, bem 

como as ponderações acima, defiro o pleito para, converter o cumprimento da 

pena remanescente em medida de interesse social, tudo com fulcro nas 

disposições legais inseridas no § 1º do Art. 171 do Código de Justiça 

Desportiva, determinando a doação de 03(três) cestas básicas, a serem 

entregues aos idosos da FUNDAÇÃO ABRIGO DO BOM JESUS, localizada na Av. 

Historiador Rubens de Mendonça, sn, ao lado da 13ª Brigada, em Cuiabá-MT, 

CEP 78.055-000. 

Fixa-se o prazo de 03(três) dias, a contar da intimação do 

interessado, para o cumprimento das medidas de interesse social ora deferidas. 



Fixo o prazo de 05 (cinco) dias, para a apresentação do 

competente instrumento de procuração. 

As cestas deverão ser entregues devidamente acompanhadas 

de nota fiscal, devendo a comprovação de entrega ser acostada aos autos 

posteriormente. 

Intimem-se o interessado, notifique-se o clube ao qual o 

requerente está vinculado. Dê-se ciência à FMF. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

 
Cuiabá, 06 de janeiro de 2025. 
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